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Resumo

O presente estudo analisa o trabalho doméstico no Brasil à luz da teoria marxista 

e de suas releituras críticas formuladas pelo feminismo marxista e pela Teoria da 

Reprodução Social.  Parte-se da constatação de que a exploração de mulheres 
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(negras  e  pobres)  no  trabalho  doméstico  é  estrutural  e  historicamente 

invisibilizada, tanto pela lógica capitalista quanto pelo sistema jurídico. Ainda que 

reformas legais, como a Emenda Constitucional n. 72/2013 e a Lei Complementar 

n.  150/2015,  tenham  representado  avanços  formais,  persistem  condições 

materiais de subordinação e violação de direitos. A partir do diálogo com autoras 

como Lise Vogel, Silvia Federici,  Angela Davis e Lélia Gonzalez, argumenta-se 

que  o  trabalho  reprodutivo  constitui  um  pilar  indispensável  da  acumulação 

capitalista,  embora  sistematicamente  desvalorizado.  O  estudo  sustenta  que  a 

organização sindical das trabalhadoras domésticas representa não apenas meio 

de  resistência,  mas  forma  de  superação  da  alienação,  de  reconstrução  de 

subjetividades políticas e de afirmação da justiça social.
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Introdução

O trabalho doméstico no Brasil é atravessado por heranças coloniais que 

associam o cuidado, a limpeza e a manutenção da vida cotidiana às mulheres 

negras  e  pobres.  Desde  o  período  escravocrata,  essas  atividades  foram 

consideradas  extensões  “naturais”  da  condição  feminina,  desprovidas  de  valor 

econômico e reconhecimento jurídico. 



Mesmo após  a  abolição da  escravidão,  a  inserção  dessas  mulheres  no 

mercado permaneceu marcada pela informalidade, baixos salários e ausência de 

direitos (DAVIS, 2016; PINHEIRO, 2020).

A regulamentação legal, ainda que tardia, representou marcos significativos 

de luta, como a criação da Associação Profissional de Empregados Domésticos 

por Laudelina de Campos Melo em 1936, a Emenda Constitucional n. 72/2013 e a 

Lei Complementar n. 150/2015. 

Todavia, a efetividade desses direitos é limitada. Dados do IBGE (2022) 

apontam que mais de 92% das trabalhadoras domésticas são mulheres e 65% são 

negras,  revelando  a  persistência  de  um  padrão  racializado  e  de  gênero  da 

precarização laboral. 

De modo que, a questão central, portanto, é compreender por que, apesar 

dos  avanços  normativos,  o  trabalho  doméstico  permanece,  continuamente, 

invisível e desvalorizado, ao passo que propõe-se que tal contradição é inerente à 

lógica  capitalista  e  que  sua  superação  demanda  uma  leitura  feminista  e 

materialista do marxismo. 

Assim,  este  resumo  expandido  tem  como  objetivo  discutir  o  trabalho 

doméstico enquanto categoria teórica e prática de reprodução social, analisando 

seus limites de reconhecimento jurídico e as possibilidades de resistência coletiva.



O trabalho doméstico na teoria marxista

De início, aponta-se que, em sua obra  Manuscritos econômico-filosóficos, 

Karl Marx (2004) analisa o trabalho como mediação entre o homem e a natureza, 

mas que, sob o capitalismo, ele se torna uma fonte de alienação. 

No entanto, a teoria marxista clássica concentrou-se no trabalho produtivo – 

aquele que gera mercadorias e mais-valia –, excluindo o trabalho doméstico, que 

produz  apenas  valor  de  uso.  Tal  exclusão  implica  sua  classificação  como 

improdutivo, embora essencial à reprodução da força de trabalho.

Essa lacuna teórica é central: Marx não discute quem realiza a reprodução 

da classe trabalhadora nem sob quais condições. O silêncio acerca das relações 

de gênero e raça na manutenção da vida cotidiana abre espaço para a crítica das 

feministas  marxistas,  que  reposicionam  o  trabalho  doméstico  no  cerne  da 

acumulação capitalista.

A crítica feminista e a Teoria da Reprodução Social

A releitura  proposta  por  autoras  como Lise Vogel  (2013),  Silvia  Federici 

(2017)  e  Tithi  Bhattacharya  (2017)  evidencia  que  o  capitalismo  depende  da 

reprodução social – o conjunto de atividades necessárias à sobrevivência humana 

– mas desloca seu custo às mulheres. Federici (2017) destaca que a naturalização 



do trabalho doméstico como dever afetivo garante ao capital a reposição gratuita 

da força de trabalho.

Nesse  ponto,  Helena  Hirata  (2020)  demonstra  que  a  divisão  sexual  do 

trabalho permanece estrutural, configurando regimes de desigualdade racial e de 

gênero, enquanto Lélia Gonzalez (2020) denuncia que, na América Latina, o corpo 

negro feminino é locus privilegiado de exploração, marcado pela tríplice opressão 

de raça, gênero e classe. 

O trabalho doméstico, portanto, é também um dispositivo de colonialidade, 

como observa  Kussumi  (2024),  reproduzindo  a  hierarquia  entre  quem cuida  e 

quem é cuidado.

A  Teoria  da  Reprodução  Social  propõe,  assim,  um  alargamento  do 

marxismo  ao  reconhecer  o  trabalho  doméstico  como  categoria  política  e 

econômica,  de  modo  que  o  cuidado,  a  maternidade  e  a  manutenção  da  vida 

deixam de ser vistos como tarefas “naturais” e passam a ser compreendidos como 

práticas estruturantes da economia capitalista.

O sistema jurídico como expressão da lógica capitalista

Sob uma ótica marxista, o direito não é neutro: ele institucionaliza relações 

de dominação. A legislação trabalhista doméstica, embora representativa, ainda 

reflete uma igualdade formal que dissimula desigualdades materiais. 



O caso emblemático da trabalhadora surda mantida em condições análogas 

à escravidão por um desembargador (ESTADÃO, 2023) ilustra a naturalização da 

servidão e a condescendência judicial, que legitima relações de subordinação sob 

o pretexto de “vínculos afetivos”.

O  sistema  jurídico,  portanto,  atua  como  instrumento  de  reprodução  da 

ordem capitalista ao privilegiar a propriedade e a troca sobre a vida. Mesmo com o 

jus postulandi e o acesso formal à Justiça do Trabalho, a exclusão permanece 

concreta diante da ausência de recursos, informação e acolhimento institucional.

A organização coletiva como superação da alienação

A trajetória  de  Laudelina  de  Campos  Melo  inaugura  uma  tradição  de 

resistência  que  redefine  o  lugar  político  das  trabalhadoras  domésticas.  A 

organização  sindical,  como  afirmam  Bernardino-Costa,  Weeks  e  Lima  (2024), 

constitui um espaço de reexistência e reconstrução identitária, no qual a luta por 

direitos materiais se entrelaça à reivindicação de dignidade e visibilidade.

Segundo Popinigis e Terra (2019), reconhecer o trabalho doméstico como 

categoria produtiva é um ato de ruptura simbólica: ele retira o cuidado do âmbito 

privado e o inscreve no campo da economia e da política. 



Dese modo, ao tornarem-se sujeitas coletivas, as trabalhadoras domésticas 

deslocam o eixo da justiça formal para a justiça social, contestando a alienação e 

afirmando o valor do trabalho reprodutivo como fundamento da vida.

Considerações finais

A leitura feminista do marxismo, mediada pela Teoria da Reprodução Social, 

revela  que  a  invisibilidade  do  trabalho  doméstico  é  um  mecanismo  de 

autopreservação  do  capital.  O  trabalho  reprodutivo  sustenta  a  acumulação  ao 

garantir,  sem remuneração,  a  renovação  da  força  de  trabalho  e,  portanto,  da 

própria lógica produtiva.

Ao recolocar a reprodução da vida no centro da crítica econômica, autoras 

como  Federici,  Gonzalez,  Hirata  e  Vogel  mostram  que  não  há  emancipação 

possível sem reconhecer o cuidado como dimensão política. 

Ora, a organização sindical das trabalhadoras domésticas emerge, assim, 

como  prática  de  desalienação  (por  assim  dizer)  e  como  projeto  de  justiça 

redistributiva e simbólica.

Assim, superar a alienação, nesse contexto, é tornar visível o invisível, ou 

seja, é afirmar o valor social do cuidado e reconstruir, coletivamente, a noção de 

trabalho, de sujeito e de justiça.
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